
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES DE PRINCESA ISABEL

CASA ADRIANO FEITOSA CAVALCANTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
(Processo Administrativo n.º 003/2024)

Torna-se público que a Câmara Municipal de Princesa Isabel - PB, realizará
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, com interesse da obtenção de propostas para Contratação de 01 (uma) pessoa
especializada para acompanhamento de viagens completas dos Vereadores do
Município de Princesa Isabel – PB, partindo de Princesa Isabel – PB, para Brasília
durante o Período da Marcha dos Prefeitos, nos dia 19/05/2024 à 24/05/2024,
conforme proposta em anexo..

Conforme Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Links e endereços para obtenção dos meios para participação e envio de proposta e
documentos de habilitação:
Link: http://www.camupisabel.pb.gov.br
Prazo para recebimento das propostas: até às 12:00 do dia 09/02/2024.
E-mail para envio de propostas e documentos de habilitação:
cmprincesaisabel@gmail.com

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de 01 (uma) pessoa especializada para acompanhamento de
viagens completas dos Vereadores do Município de Princesa Isabel – PB,
partindo de Princesa Isabel – PB, para Brasília durante o Período da
Marcha dos Prefeitos, nos dia 19/05/2024 à 24/05/2024, conforme proposta
em anexo.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

1.3. A descrição dos itens a serem adquiridos encontra-se no Anexo I – Termo de
referência, anexo a este aviso de dispensa de licitação.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO.
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante envio de proposta de
preços e documentos de habilitação para o endereço de e-mail:
cmprincesaisabel@gmail.com depois de ter tomado conhecimento de todas
condições de participação contidas nesse aviso de dispensa de licitação, que pode ser
obtido através do endereço eletrônico http://www.camupisabel.pb.gov.br.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
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EX: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xxx/2024
RAZÃO SOCIAL DA EMPREZA
CNPJ: 00.000.000/0000-00

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

OBS: O e-mail enviado a esta comissão com os documentos necessários a
participação, deverá conter as informações sobre o número da licitação e a
identificação da empresa. Desta forma a comissão poderá identificar o procedimento
a que os mesmos se referem.

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
3.1. Encerrada o prazo de envio de propostas de preços, será verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
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3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, a mesma será desclassificada no correspondente item/lote.

3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de
sua apresentação.

3.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
3.4.1. contiver vícios insanáveis;
3.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
3.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
3.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
3.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso

ou seus anexos, desde que insanável.
3.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:
3.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

3.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

3.7. Erros no preenchimento da planilha acarretarão desclassificação do item/lote ou
até mesmo da proposta inteira se for o caso.
3.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas;
3.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
3.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

4. HABILITAÇÃO
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos itens 8.4 a

8.18 do Termo de Referência anexo deste aviso e serão enviados pelo
fornecedor para o e-mail cmprincesaisabel@gmail.com juntamente com sua
proposta de preços.

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
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4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado

5. CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação se efetivará com a empresa que apresentou a proposta de
menor valor para o item/lote, incluído os valores constantes das pesquisas de preços,
depois que confirmada que a mesma atente plenamente os requisitos estabelecidos.
5.2. Caso não sejam obtidas propostas adicionais, a contratação se efetivará
com a empresa que apresentou os menores valores nas cotações de preços, após envio
de ofício solicitando informações se a mesma tem interesse em fornecer os itens
referidos em sua cotação de preços.
5.3. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
5.4. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6. SANÇÕES
6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. Aviso de Dispensa de Licitação será divulgado no Portal de Licitações
Câmara Municipal, e terá seu resultado divulgado no Diário Oficial dos
Municípios da Paraíba.
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

7.2.1. republicar o presente aviso com novos prazos para recebimento de
propostas.

7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração.
7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
7.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.
7.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
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7.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.
7.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

7.8.1. ANEXO I – Termo de Referência;
7.8.2. ANEXO II – Minuta de contrato.
7.8.3. ANEXO III – Modelo da Proposta de preços
7.8.4.

Princesa Isabel - PB - PB, 06 de fevereiro de 2024.

Maria Clenilda da Silva Florentino Diniz
Diretora Geral
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de 01 (uma) pessoa especializada para acompanhamento de viagens

completas dos Vereadores do Município de Princesa Isabel – PB, partindo de
Princesa Isabel – PB, para Brasília durante o Período da Marcha dos Prefeitos,
nos dia 19/05/2024 à 24/05/2024, conforme proposta em anexo., nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT

1 Hospedagem UNID 11

2 Passagens Aéreas UNID 11

3 Translado Serviços 01

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data de
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. Justificativa da Contratação

2.1.1. Considerando que irá acontecer a XXV Marcha dos Prefeitos, em
fortalecimento ao municipalismo, que acontecerá nos dias 20 à 23 de Maio
de 2024, em Brasília/DF. Considerando que tal evento é de suma importância
para estreitar laços em prol do fortalecimento do nosso pacto federativo,
fortalecendo o municipalismo e propiciar melhorias de administração
pública em nosso município.

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as necessidades da
CÂMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB, com fulcro no art
75, inciso III, da Lei de nº 14.133/21, obediência ao principio da
continuidade do serviço público, que por sua vez, viabiliza a contratação em
momento, tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas por
este dispositivo.

Ao dispensar a licitação, compreendemos que estamos agindo de maneira
estratégica para superar entraves burocráticos que poderiam retardar a
contratação.
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Comentado [A2]:Nota Explicativa: Vedação quanto
à aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo
deverão ser de qualidade comum, não superior à
necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O
Decreto nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema,
devendo as vedações nele estabelecidas serem
respeitadas pelo administrador público.

Comentado [A1]: Nota Explicativa 1: A tabela é
meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada
conforme o caso concreto.

Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento
ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico
Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133/, de
2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa
SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). As compras,
como regra, devem atender ao parcelamento quando
for tecnicamente viável e economicamente vantajoso
(art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021).
Devem também ser observadas as regras do artigo 40,
§§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, que trata de
aspectos a serem considerados na aplicação do
princípio do parcelamento.

Nota Explicativa 3: O Parcelamento usualmente não é
ponto verificado em contratações diretas, já que estas
podem não ser feitas em regime competitivo. No
entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno
valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou
qualquer outro caso de dispensa submetida a algum
regime competitivo, a análise sobre o parcelamento
deverá ocorrer nos moldes mencionados.

Nota Explicativa 4: Os itens de valor correspondente a
até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação
exclusiva de microempresa e Empresa de Pequeno
Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e
artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de
2015).
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Assim, sustentamos a necessidade premente de adotar essa medida, visando
aprimorar a qualidade da administração pública.

2.2. Justificativa para os quantitativos

2.2.1. A Justificativa desta contratação baseia-se no atendimento da necessidade
de aquisição de 11 (onze) passagens aéreas.

Considerando que irá acontecer a XXV Marcha dos Prefeitos, em
fortalecimento ao municipalismo, que acontecerá nos dias 20 à 23 de Maio
de 2024, em Brasília/DF. Considerando que tal evento é de suma importância
para estreitar laços em prol do fortalecimento do nosso pacto federativo,
fortalecendo o municipalismo e propiciar melhorias de administração
pública em nosso município.

O presente processo administrativo tem por objeto suprir as necessidades da
CÂMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL/PB, com fulcro no art
75, inciso III, da Lei de nº 14.133/21, obediência ao principio da
continuidade do serviço público, que por sua vez, viabiliza a contratação em
momento, tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas por
este dispositivo.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A única solução mais viável para resolução do problema é a contratação de
empresa que possa fornecer as passagens aéreas para que os vereadores possam
participar das Marcha dos Prefeitos 2024, em Brasília/DF.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da

Lei nº 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 03 (três) dias, contados do pedido de

fornecimento.

Comentado [A3]: Nota Explicativa 1: Os requisitos da
contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR
DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso
IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, inciso II, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação
tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo
de Referência. Isso não impede que outros requisitos
de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela
área competente. Registre-se, apenas, que a
documentação de habilitação técnica é objeto de tópico
específico neste
TR (CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR)
de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Comentado [A4]: Nota Explicativa 1: Não se admite a
exigência de subcontratação para o fornecimento de
bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de
serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada
a subcontratação completa ou da parcela principal da
obrigação.

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser
avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021:
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, o contratado
poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do
fornecimento até o limite autorizado, em cada caso,
pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração
documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos
do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar,
restringir ou estabelecer condições para a
subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou
jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, ...
Comentado [A5]: Nota Explicativa 1: Neste momento,
a área técnica competente deverá indicar se a
contratação utilizará a garantia de execução ou não. As
regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter
jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser
nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de
Referência. Caso não haja uso de minuta contratual,
recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato
sobre esse assunto.

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do
valor inicial do contrato, para contratações em geral,
conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do ...
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Comentado [A6]: Nota explicativa: Este item deve ser
adaptado de acordo com as necessidades específicas
do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo,
de forma meramente exemplificativa.
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5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na Avenida Presidente João
Pessoa, 380, Centro, Princesa Isabel – PB.

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a metade, do prazo total recomendado pelo fabricante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6. Da Vigência
6.6.1. A vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses

6.7. Fiscalização
6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
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Comentado [A7]: Nota Explicativa: Omodelo contém
redação mais simples de recebimento. Caso se
entenda que há necessidade de maior detalhamento, o
órgão poderá promover aprimoramento da redação
nesse ponto, inclusive com disciplina do recebimento
provisório pelo fiscal técnico e administrativo, se for o
caso.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, se necessário.

7.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Prazo de pagamento

7.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento

7.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

Página 9 de 22
Rua Presidente João Pessoa, 340, Centro, Princesa Isabel – PB - Telefax (83) 3457-2419 – CEP: 58.755-000

http://www.camupisabel.pb.gov.br; email: cmprincesaisabel@gmail.com CNPJ: 05.244.679/0001-88

Comentado [A8]: Nota explicativa: O art. 7º, inciso I,
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de
novembro de 2022, estabelece o prazo de 10 (dez dias)
úteis para a liquidação da despesa, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração. Tendo em
vista que os bens serão entregues para a
Administração juntamente com a respectiva nota fiscal
ou instrumento equivalente de cobrança (fatura, invoice
etc.), deve-se concluir que, no caso das compras,
durante o curso do prazo de liquidação, a
Administração deverá realizar também os recebimentos
provisório e definitivo do bem. Em outras palavras, o
prazo máximo de 10 dias úteis deverá ser suficiente
para as providências de recebimentos provisório,
definitivo e de liquidação. Assim, embora a Lei nº
14.133/21 não fixe prazo máximo de recebimento
definitivo, este prazo deverá ser inferior ao fixado para
liquidação de despesa pela IN SEGES/ME nº 77, de
2022. Portanto, a Administração deve definir o prazo de
recebimento considerando o máximo de 10 dias úteis, a
sua realidade administrativa, a complexidade do objeto
e o tempo que será consumido para os procedimentos
contábeis de liquidação. Em sendo detectado, na fase
de planejamento da contratação (notadamente no
gerenciamento dos riscos), que haverá dificuldades
para cumprimento do prazo estabelecido, deverão ser
previstas medidas para superar tais contingências.

Comentado [A9]: Nota Explicativa: Observar que o
artigo 7º, §2º, da Instrução Normativa nº 77, de 2022,
prevê que “Para as contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os
prazos de que dos incisos I e II do caput serão
reduzidos pela metade.” (g.n). Como o prazo máximo
de liquidação será reduzido pela metade, então o prazo
de recebimento também deverá ser ajustado.
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7.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º
14.133/2021, através do envio de proposta de preço que contenha o menor valor
para o(s) item(s) cotado(s). As propostas de preços, juntamente com os
documentos de habilitação, deverão ser enviados através do e-mail:
cmprincesaisabel@gmail.com, ou protocolados junto a comissão de licitação
no endereço: Rua Presidente João Pessoa, 340, Centro, Princesa Isabel – PB.

8.1.1. Em caso de protocolo de documentos junto a Comissão, os mesmos
deverão está dentro de envelopes lacrados, os quais deverão estar
identificados da seguinte forma

Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto se dará em remessa única.

Exigências de habilitação

Comentado [A11]: Nota Explicativa: É fundamental
que a Administração observe que exigências
demasiadas poderão prejudicar a competitividade e
ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da
Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo
de licitação pública... somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez,
dispõe que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações
para entrega imediata, nas contratações em valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral e nas contratações de
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos
valores são atualizados anualmente por Decreto,
conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a
disposição legal resulta que as exigências de
qualificação técnica e econômica nas situações
retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e
justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz
constitucional, a Administração deve observar, diante
do caso concreto, se o objeto da contratação demanda
a exigência de todos os requisitos de habilitação
apresentados neste modelo, levando-se em
consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a
essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de
sua paralisação em função da eventual incapacidade
econômica da contratada em suportar vicissitudes
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. ...
Comentado [A12]: Nota Explicativa: Os requisitos de
habilitação jurídica deverão ser exigidos em
conformidade com a natureza da futura contratada
(empresário individual, sociedade empresária,
cooperativa etc.), razão pela qual deverá ser adotada, a
depender do caso, apenas a redação correspondente,
dentre aquelas constantes a seguir:

Habilitação jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

Comentado [A13]: Nota Explicativa: A Instrução
Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de
2021, estabelece procedimentos para a participação de
pessoa física nas contratações públicas regidas pela
Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu
art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o
trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de
subordinação para fins de execução do objeto da
contratação pública, incluindo os profissionais liberais
não enquadrados como sociedade empresária ou
empresário individual, nos termos das legislações

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
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específicas, que participa ou manifesta a intenção de
participar de processo de contratação pública, sendo
equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço ...

Comentado [A10]: Nota Explicativa: A natureza do
contrato e o objeto da contratação irão determinar a
retenção tributária eventualmente cabível, bem como a
possibilidade de a empresa se beneficiar da condição
de optante do Simples Nacional, dentre outras
questões de caráter tributário.

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2024
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2024
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
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8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

8.12. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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Comentado [A15]: Nota Explicativa: O artigo 193 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de
todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da
Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma
linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021,
estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de
contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no
cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a
prova de regularidade fiscal correspondente deve levar
em conta a natureza da atividade objeto da contratação
e o âmbito da tributação sobre ele incidente: tratando-
se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de
competência municipal, ao passo que, para aquisições
incide o ICMS, tributo de competência estadual. Cabe
ao órgão contratante aferir o imposto aplicável e ajustar
conforme o caso.

Comentado [A16]:Nota Explicativa: A apresentação
do Certificado de Condição de Microempreendedor
Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição
nos cadastros fiscais, na medida em que essas
informações constam no próprio Certificado.

Comentado [A14]: Nota Explicativa: O art. 41 da Lei
nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas
as empresas individuais de responsabilidade limitada
(EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei
em sociedades limitadas unipessoais (SLU),
independentemente de qualquer alteração em seus
respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da
Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as
disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do
caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte
Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de
contratação da seguinte forma: se a empresa for
identificada como EIRELI em seus atos constitutivos,
ela deverá ser considerada como convertida em SLU,
automaticamente, durante o processo de contratação.
Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser
considerados regulares como EIRELI, mas a empresa
deverá se comportar na contratação como uma SLU.
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Comentado [A19]: Nota Explicativa 1: Utilizar a
redação do item 9.3 na hipótese em que for adotado o
critério de julgamento por menor preço e caso a
Administração opte por preservar o sigilo da estimativa
do valor da contratação. Na hipótese em que for
adotado o critério de julgamento por maior desconto, o
preço estimado ou o máximo aceitável não poderá ser
sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021, e Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 2022,
art. 12, §3º)

Qualificação Econômico-Financeira
8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público

apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. Ao manter os
orçamentos sigilosos, evita-se que os licitantes conheçam os valores estimados
pela administração, o que incentiva a apresentação de propostas mais
competitivas. Isso contribui para a obtenção de preços mais vantajosos para a
administração pública.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão informadas com

mais precisão pelo Gabinete do Presidente.

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES DE PRINCESA ISABEL

DOTAÇÃO: 01.00 CÂMARA MUNICIPAL 01.031.2008.2001 (MANTER AS
ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL) 500 (Recursos Ordinários)
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA), conforme QDD
2024, ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA)
aprovado por lei para o exercício seguinte.
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Comentado [A18]: Nota Explicativa 1: Pesquisa de
Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de
regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 65, de 7 de julho 2021.
Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as
memórias de cálculo e os documentos que lhe dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, devem
constar de anexo ao termo de referência, nos termos
do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81,
de 2022. Caso a Administração opte por preservar o
sigilo da estimativa do valor da contratação, também
deverá ser preservado o sigilo desse anexo.
Nota Explicativa 3: Utilizar a redação do item 9.1 na
hipótese em que for adotado o critério de julgamento
por menor preço, sem caráter sigiloso.

Comentado [A17]:Nota Explicativa 1: Em se tratando
de contratação direta não precedida de dispensa
eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa,
sobretudo os ligados à qualificação técnica e
econômica, podem estar discriminados no processo
administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor,
caso em que não precisam constar do Termo de
Referência.
Nota Explicativa 2: A Administração deve examinar,
diante do caso concreto, se o objeto da contratação
demanda a exigência de todos os requisitos de
habilitação apresentados neste modelo, levando-se em
consideração o vulto e/ou a complexidade e a
essencialidade do objeto, bem como os riscos
decorrentes de sua paralisação em função da eventual
incapacidade econômica da contratada em suportar os
deveres contratuais, excluindo-se o que entender
excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-
se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos
itens não exclusivos a microempresa e empresas de
pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para
nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do
documento. Conforme Nota Explicativa do início deste
tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica
nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º
14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à
luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.
Nota Explicativa 3: É possível adotar critérios de
habilitação econômico-financeira com requisitos
diferenciados, estabelecidos conforme as
peculiaridades do objeto a ser contratada, com
justificativa do percentual adotado nos autos do
processo.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
TOTAL

1

2

3

Comentado [A21]: Nota explicativa: Esta tabela é
meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme
o caso concreto.

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO
(Processo Administrativo n°........... )

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI AUNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO (A)
......................................................... E
.............................................................

A União / Autarquia ....... / Fundação , (utilizar a menção à União somente se
for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou
fundação conforme o caso) por intermédio do(a)...........................................(órgão
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº...................................,
neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ...............
de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por..................................... (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nosautos,
tendo em vista o que consta no Processo nº............................................ e em observância
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de 01

(uma) pessoa especializada para acompanhamento de viagens completas dos Vereadores
do Município de Princesa Isabel – PB, partindo de Princesa Isabel – PB, para Brasília
durante o Período da Marcha dos Prefeitos, nos dia 19/05/2024 à 24/05/2024, conforme
proposta em anexo., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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Comentado [A20]: Nota explicativa:O PARECER
n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP:
00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara
Nacional de Modelos de Licitação e Contratos
Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da
União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de
Proteção de Dados nos modelos de licitação e
contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos
administrativos, “[...] não constem os números de
documentos pessoais das pessoas naturais que
irão assiná-los, como ocorre normalmente com os
representantes da Administração e da empresa
contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos
contratuais os representantes da Administração sejam
identificados apenas com a matrícula funcional [...].
Com relação aos representantes da contratada também
se propõe que os instrumentos contratuais os
identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da
Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse
dado”.
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1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa

Eletrônica, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data

de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência anexo ao Aviso de Dispensa de Licitação.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ .... ( ).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,
do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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Comentado [A24]:Nota explicativa 1: O PARECER n.
00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo
Advogado-Geral da União, ratificou o entendimento da
Consultoria-Geral da União de que o reajuste em
sentido estrito dos preços contratados, por meio da
aplicação de índice que reflita efetivamente as
variações dos custos do mercado, não representa uma
modificação contratual e sua concessão ex officio
pela Administração deve ser a regra,
independentemente da natureza do objeto, incluindo
serviços continuados e contratos de escopo. Todavia,
restou assentado, excepcionalmente, que, "Por
caracterizar-se o reajuste em sentido estrito como
direito de ordem patrimonial e disponível, não há óbice
jurídico para que, em tese, seja consumada a renúncia
tácita ou a preclusão lógica do seu exercício nos
contratos continuados e nos contratos de escopo,
desde que cumulativamente: (a) o edital ou contrato
preveja expressamente que a concessão do reajuste
resta condicionada à solicitação do contratado; (b) que
não haja solicitação do reajuste antes da celebração de
aditamento de vigência; (c) seja celebrado aditamento
para a prorrogação do prazo de vigência do contrato
sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela
Administração do reajuste e (d) o edital expressamente
preveja que a formalização do aditamento sem a
concessão do reajuste, ou ressalva de sua
superveniente análise, será considerada como renúncia
ou preclusão lógica do direito". Observe-se que, para
condicionar o reajuste à solicitação do contratado, a
Administração deverá apresentarmotivação idônea ...

Comentado [A22]: Nota explicativa: Caso se trate de
contrato de valor estimativo, em que a própria demanda
é variável, cabe inserir o subitem acima.

Comentado [A23]:Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133,
de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da
estipulação no contrato, independente do prazo de
sua duração, de índice de reajustamento de preço,
com data-base vinculada à data do orçamento
estimado.
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha
sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da
União, com base no entendimento do Tribunal de
Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda
Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no
Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos
termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU,
pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e
Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP
08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade
do estabelecimento de mais de um índice específico ou
setorial desde que consentânea com a realidade de
mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a
contratação envolva vários insumos resta a
possibilidade da fixação de mais de um índice de
reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de
custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem
da anualidade é a data do orçamento estimado, o
que representa um aperfeiçoamento em relação à
sistemática anterior. Isso torna indispensável que o
orçamento contenha a data específica a que se refere.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s),
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X,
XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,

de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato
e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.10.
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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Comentado [A26]:Nota Explicativa: O art. 92, inciso
XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula
necessária do contrato administrativo aquela que versa
sobre “o prazo para resposta ao pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a
ser adotado nesse caso específico, a Administração
poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as
situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto
legal, o que deverá ser analisado conforme as
especificidades de cada órgão.

Comentado [A25]: Nota Explicativa: Nos termos do
art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o
dever de decidir questões contratuais que lhe são
apresentadas. O prazo do subitem 8.9.1 pode ser
especificado pela Administração, conforme a
complexidade do objeto contratual e os trâmites
internos das áreas envolvidas na execução contratual.
Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do
Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo
será de um mês.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
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XVI e XVII)
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV,

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, quando se tratar de
equipamentos de qualquer natureza, com uma versão em português, e da relação da rede
de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

Página 16 de 22
Rua Presidente João Pessoa, 340, Centro, Princesa Isabel – PB - Telefax (83) 3457-2419 – CEP: 58.755-000

http://www.camupisabel.pb.gov.br; email: cmprincesaisabel@gmail.com CNPJ: 05.244.679/0001-88

Comentado [A28]: Nota Explicativa. Cada vício,
defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato
reveste-se de peculiar característica. Por isso que,
diante da natureza do objeto contratado, pode ser
impróprio determinar prazo único para as correções
devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso
concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

Comentado [A27]: Nota Explicativa. Este modelo
contém obrigações gerais que podem ser aplicadas aos
mais diversos tipos de contratações. Entretanto,
compete ao órgão verificar as peculiaridades a fim de
definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo,
modificando ou excluindo itens a depender das
especificidades do objeto.
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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Comentado [A29]:Nota explicativa: Fica a critério da
Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos
casos em que consta em norma a obrigatoriedade de
sua exigência). Exigindo, deve haver previsão em
eventual ato convocatório e no contrato. Não exigindo,
deve fazer constar a previsão, e justificar as razões
para essa decisão, considerando os estudos
preliminares e a análise de riscos feita para a
contratação.
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas

as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
10 (dez) dias;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º,
da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
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de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163
da Lei nº 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.
92, XIX)

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.
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12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.2.3. Indenizações e multas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.
92, VIII)

FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VEREADORES DE PRINCESA ISABEL

DOTAÇÃO: 01.00 CÂMARA MUNICIPAL 01.031.2008.2001 (MANTER AS
ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL) 500 (Recursos Ordinários)
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA), conforme QDD
2024, ficando automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA)
aprovado por lei para o exercício seguinte.

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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Comentado [A31]: Nota explicativa: No Acórdão n.º
2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A
Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990
(CDC), na condição de destinatária final de bens e
serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na
legislação de licitações e contratos forem insuficientes
para garantir a proteção mínima dos interesses da
sociedade [...]”.
(cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de
novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse
sentido, que:
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no
relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente
pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-
Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei
8.078/1990 é aplicável à Administração Pública
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque
ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda
pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto
ou serviço como destinatário final, a Lei não fez
nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos
na condição de consumidora. Ainda de acordo com o
citado relatório, esse é o entendimento dos
doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio
Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também
vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-
Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o
Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria
do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões
634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta,
respectivamente.”

Comentado [A30]:Nota Explicativa: O art. 106, II, da
Lei nº 14.133/21 prevê para contratações de
fornecimentos continuados que “a Administração
deverá atestar, no início da contratação e de cada
exercício, a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação e a vantagem em sua
manutenção”.
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Comentado [A32]: Nota Explicativa: É recomendável
que, além da assinatura do responsável legal do
CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de
duas testemunhas para atender o disposto no art. 784,
III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o
documento particular assinado por duas testemunhas,
caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do
instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja
considerado título executivo extrajudicial pelo Código
de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é
uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual
discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança
dos créditos, se eventualmente for necessária no caso
concreto.
Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e
respectivos Despachos de Aprovação - NUP
23282.002192/2019-93.

Ednaldo de Melo
Prefeito

Representante legal do CONTRATADO

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento publicar, em

diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico
oficial, admitida a publicação de extrato), na forma prevista no art. 174, parágrafo único,
inciso I da Lei 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 002/2024 de 02 de janeiro de2024.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel - PB, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Princesa Isabel - PB – PB, de de 2024

TESTEMUNHAS:
1-
2-
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇO

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024
CÂMARA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL

OBJETO: Contratação de 01 (uma) pessoa especializada para acompanhamento de
viagens completas dos Vereadores do Município de Princesa Isabel – PB, partindo de
Princesa Isabel – PB, para Brasília durante o Período da Marcha dos Prefeitos, nos dia
19/05/2024 à 24/05/2024, conforme proposta em anexo.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO
MARCA

UNID QUANT P.UNIT
P.

TOTAL
1 ...
2 ...

TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA -
R$PRAZO DE ENTREGA:
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:
Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: Este modelo é meramente ilustrativo, podendo a licitante usar modelo
próprio, respeitando as informações solicitadas. A proposta deverá ser elaborada em papel
timbrado do proponente.
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